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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL •, 
MUNI CÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

CHAMADA PÚBLICA N .0 002/2022 

Chamada Pública n. 0 002/2022, Processo administrativo 62/2022 para credenciamento 
de fornecedores para posterior aquisição dos Gêneros Alimentícios da Agricu ltura 
Familiar e Empreendedor Rural para Alimentação Escolar conforme §1º do art.14 da Lei 
n. 0 11.947/2009 e Resolução FNDE n. 0 04/2015. 

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí, pessoa jur ídica de direito público, com sede 
na Praça Dr. Sebastião Martins, 478, Centro, nesta Cidade, inscrita no C.N.P.J. do M.F. 
sob o n. 0 06.554.141/0001-32, por m eio da Comissão Permanente de Licitação, 
Portaria 67 de 30/04/2021, considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 
11.947/2009 e na Resolução FNDE n° 38/2009, vem rea liza r Cha mada Pública para 
credenciamento de fornecedores para posterior aq uisição dos Gêneros Al imentícios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Rural para Alimentação Escola. Os interessados 
{Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 23/09/2022 as 08h às 13h 
horas, na sala da Comissão de Licitação, situado à localizada à Dr. Sebastião Martins, 
478, Centro, Nazaré do Piauí-PI. 

Data e Local para entrega dos envelopes: início 23/09/2022 as 08h às 13h até o dia 
05/ 10/2022 até as 09:00. Data da sessão: 05/10/2022 as 09:00. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a credenciamento de fornecedores para 
posterior aqu isiçã o dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
Empree ndedor Ru ral para Alimentação Escolar, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM UND QUANT DESCRIÇAO média valor total 
Abacaxi de primeira, tamanho 
médio (700 a 900g sem coroa), 
fresco, integro e firme com grau 

1 KG 3.000 de R$ 7,00 R$ 21 .000,00 
maturação adequado, isento de 
substâncias terrosas, sujidades 
ou coroo estranho. 
Banana prata ou pacovan, de 
primeira, tamanho médio (100 a 
1209), fresca integra e fi rme 

2 KG 6.500 com grau de maturação R$ 7,50 R$ 48.750,00 adequado, isenta de 
substâncias 
terrosas, sujidades ou corpo 
estranho. 
Laranja pêra, de prim eira, 
tamanho médio (100 a 1509), 

3 KG 3.000 fresca. integra e fi rme com grau R$ 4,00 R$ 12.000,00 
de maturação adequado, isenta 
de substâncias terrosas, 

Maçã fuji de primeira, tamanho 
médio (80 a 1250g), fresca 

4 KG 2.500 integra e firme com grau de R$ 15,00 R$ 37.500,00 
maturação adequado, isenta de 
substâncias terrosas. suj idades 
ou coroo estranho. 

5 KG 17.000 Melancia R$ 4,00 R$ 68.000,00 
Batata inglesa, tubérculo em 
estado in natura, genuínas, sãs, 
de primei ra qualidade, lavado 
ou escovado, coloração 
uniforme; insetos de sujidade, 

6 KG 2.000 insetos, parasitas, larvas, e R$11 ,00 R$ 22.000,00 
corpos estranhos aderidos a 
casca. Não deve apresentar 
quaisquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 
Cheiro verde, em mol, folhas de 
cor verde, de primeira qualidade 
com molho graduado. Unidade 
aproximadamente 200 a 300g, 
composto de cebolinha e 
coentro, viçoso, brilhante, fresco 
sem excesso de umidade sem 

7 UNO 200 sinais de amarelamente, com R$ 4,50 R$ 900,00 
talos firmes sem folhas escuras 
ou m urchas, com grau de 
evolução completa da tamanho, 
livres de insetos, isenta de 
qualquer lesão física ou 
mecânica . Transportada 
adequadamente. 
Cebola branca, bu lbo de 
tamanho médio, fresca , íntegra 
e firme, isenta de sujidades ou 
corpos estranhos, com grau de 

8 KG 1500 evolução completa do tamanho, R$ 7,50 R$ 11.250,DO 
com etiqueta de pesagem, não 
deve apresentar qua isquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou biolóaica. 

Alface, fo lhas de cor verde, de 
primeira qualidade, fresco sem 
excesso de umidade sem sinais 
de amarelamento. Unidade 
aproximadamente 200 a 300g, 

9 UND 400 
folhas viçosas, brilhantes sem 

R$ 4,50 R$ 1.800,00 
manchas escuras ou murchas, 
com grau de evolução completa 
do tamanho, livres de insetos, 
isenta de qualquer lesão física 
ou mecânica. Transportada 
adequadamente 
Repolho branco, folhas íntegras, 
firmes, intactas, e viçosas, 
cabeça fechada, não pode estar 
com folhas amareladas e/ou 

10 KG 200 murchas. Sem imperfeições, R$ 12,00 R$ 2.400,00 
livres de insetos, isenta de 
qualquer lesão física ou 
mecânica . Transportada 
adequadamente. 
Cenoura, fresca, íntegra e firme, 
isenta de sujidades com grau de 
evolução completa do tamanho. 

11 KG 1000 Sem folhas tamanho médio, de R$ 13,00 R$ 13.000,00 
primeira qualidade, com 
etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal 
Macaxeira, fresca, integra e 
firme, isenta de sujidades com 
grau de evolução completa do 

12 KG 5000 
tamanho. Sem folhas tamanho 

R$ 7,00 R$ 35.000,00 
médio, de primeira 
qualidade, com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade 
semanal. 

Tomate, fruto de tamanho 
médio, com características 
integras, apresentando 
mesclado (maduro e de vez) e 
de primeira qualidade; fresco, 
limpo, coloração uniforme; 

13 KG 700 apresentando grau de R$ 9,00 R$ 6.300,00 
maturação tal que permita 
suportar a manipulação e 
transporte. Ausência de 
parasitas, sujidades, e 
corpos estranhos aderidos a 
casca 

14 KG 2500 Batata doce R$ 7,00 R$ 17.500,00 
15 KG 400 Pepino R$ 7,95 R$3. 180,00 
16 KG 200 Pimentão R$ 11,00 R$ 2.200,00 
17 KG 500 Chuchu R$ 7,00 R$ 3.500,00 
18 KG 500 Beterraba R$10,00 R$ 5.000,00 
19 KG 5300 Abóbora R$ 5,00 R$ 26.500,00 

R 
VALOR ESTIMADO R$ 337.780,00 (TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL 
SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS} . 

2 . FONTE DE RECURSO 

Recursos proven ientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
Programa Nacional De Alimentação Escolar (PNAE). 

3, HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultu ra Familiar poderão comercia lizar sua prod ução agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos I nformais e Grupos Formais, de acordo com 
o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015 . 

3 .1 . ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo) . 

O Fornecedor I ndividual deverá apresenta r no envelope n° 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabil itação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do ag ricult or fa m iliar participa nte, emitido nos últi mos 60 
d ias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Ali mentícios da Agricul tura Fa m iliar e/ou 
Empreendedor Familiar Rura l para Alimentação Escolar com assi natu ra do agricultor 
participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; e, 

V - a declaração de que os gêneros a limentícios a serem entreg ues são ori undos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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3.2. ENVELOPE N º 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo I nformal deverá apresentar no Envelope n° 0 1, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor fa m iliar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requ isitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; e, 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pe los agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE N º 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federa l, relativa à Seg u ridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
ó rgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Ag r icu lt ura Familiar pa ra 
Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de q u e os gêneros alimentícios a serem entregues são p roduzidos 
pelos associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante lega l de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite i ndividual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requis itos previstos e m lei específica, quando for o 
caso. 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Fami lia r confor me Anexo III (modelo da Resolu ção FNDE n.0 04/2015). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resu ltado da se leção será publicado após o prazo da publicação da relação dos 
proponentes e no prazo de OS dias o(s) sereclonado(s) será (ão) convocado(s) para 
assinatu ra do(s) contrato(s). 

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme crité r ios estabelecidos pelo art. 25 da Reso lução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Ag r icultura 
Fami liar o n ome, o CPF e n º da DAP Física de cada agricultor fami liar fornecedor quando 
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 
organ ização produtiva quando se trata r de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconform idade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura d os e n velopes poderá ser concedido abertura de prazo para s ua regularização 
de até 08 dias, conform e análise da Comissão Julgadora . 

5 . CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País . 

5.2. Entre os g rupos de p rojetos, será observada a seguinte ordem de p r ioridade para 
seleção: 

I - o gru po de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os dem ais gru pos. 

II - o gru po de projetos de fornecedores do território rura l terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 

III - o gru po de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seg u inte ordem de prioridade para 
seleção: 

I - os assen tamentos de reform a agrária, as com u n idades tradicionais i ndígenas e as 
com u n idades quilom bolas, n ão havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros al imentícios certificados como orgâ n icos ou 
agroecológicos, segu ndo a Lei n ° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Gru pos Formais (organ izações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Inform ais (agricu ltores fam iliares, 
detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física , organ izados em grupos) 
e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso o EEx. ( Ente Executor) não obt e n ha as q u ant idades n ecessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
com plementadas com os projetos dos dem ais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre g r upos form ais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agr icu lt o res familiares e/ou empreendedores familia res rurais no seu 
quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5 . Em caso de persistir o empate, será rea lizado sorteio o u , em h avendo con senso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organ izações finalistas . 

6 . DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras 
indicad as no q uadro abaixo na Secretaria Mu n icipal De Ed ucação, até o dia 07/06/202 1, 
até as 12 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

O resultado da aná lise será p u b l icado e m 03 dias após o prazo da apresentação das 
amostras. 
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TOMATE 

BATATA 

BANANA 

7 . LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os gêneros a limentícios deverão ser entregues nas Escolas Municipais toda segunda
feira, n o turno da manhã até às 09 horas, de acordo com o Cronograma de Distribuição 
da Chamada Pública 002/2022 que será entregue posteriormente. 
Fica como responsabilidade do Ag r icu ltor Fami liar pesar e embalar em sacos 
apropriados para a adequada e ntrega de seus produtos na Secretaria Municipal de 
Educação. 

B . PAGAMENTO 
O pagamento será realizado até 15 dias após a última entrega do mês, de acordo com 
os repasses federais, através de transf erências bancárias. Mediante solicitação de 
paga m e nto protocolada à Secretaria Municipal da Ed ucação, apresenta ndo os seguintes 
docu mentos: autorização de fornecimento, nota de empenho, documento fiscal 
cor respondente ao fornecimento efetuado, solicitação de pagamento, recibo de 
paga m e nto, cópia identidade e CPF, vedada a a ntecipação de pagamen to, para cada 
fatu ramento. 

9 . DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A p resente Cha m ada Pú blica poderá ser obtida n a Secretaria Mun icipal De 
Educação de Nazaré do Piauí e na Comissão Pe r ma nente de Licitação no horário de 8 às 
12 horas de segu nda a sexta-feira. 

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal , estadual ou municipal ) específica para os alimentos de origem anima l e 
vegeta l. 

9.2. O l imite ind ividua l de vend a do agricultor familiar e do empreendedor familiar ru ra l 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor por DAP/Ano/Entidade Executara, e 
obedecerá as seguintes regras: 

I - Pa ra a com ercia lização com fornecedores individuais e g r upos i n formais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o va lor máximo da DAP/Ano. 

9.3. A aquis ição dos gêneros a l imentícios será formal izada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros A limentícios da Agricultura Fam iliar para A l imentação Escolar que 
estabelecerá com c lareza e precisão as cond ições para sua execução, expressas em 
c láusulas que defin am os direitos, obrigações e respon sabil idades das partes, em 
conformidade com os termos da ch amada pública e da proposta a que se vincu lam, 
bem como do Capítu lo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

Nazaré do Piauí (PI), 22 dias do mês de setembro de 2022. 

Prefeito Munici pal de Naz aré do Pia uí 

S e cretá ria Municipal de Educaçã o 

Reg i stre-se e publ i que-se. 

CN PJ: 0 6.554.141/00 0 1-32 - Praça D r . Seb astião Marti n s, 478 - Cen t r o - CEP 64825-000 

ESTADO DO P:IAUÍ 
PREFEITURA MUN:IC:IPAL 

MUN:ICÍP:IO DE NAZARÉ DO P:IAUÍ 

ANEXO I 

CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES PARA POSTERIOR 
AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI, pessoa j u rídica de direito público, com 
sede à Ru a Doruteu José Pere i ra, 248, Centro, Nazaré do Piauí-PI , representado n este 
ato pelo Prefeito Mu nicipa l, o Sr. RAIMUNDO NONATO COSTA, residente e 
domici liado a Rua XXXXXXXXXX, Centro, Nazaré do Piauí, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo Formal ou informal ou fornecedor 
individua l), com situado à Av. ______ n .0 __ , em (mu n icípio), inscri ta no 
CNPJ sob n. 0 ___________ (para gru po formal), CPF sob 
"·º==== =~ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A) , fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 
8.666/93, e tendo e m vista o que con sta na Cham ada Pública n° 001/2021, resolvem 
ce lebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : 

É objeto desta contratação aquisição dos Gêneros A limentícios da Agricu ltura Familiar e 
Empreendedor Ru ra l para Alimentação Escola, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n. 0 002/2022, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Fami liar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite Individual de venda de gêneros a l imentícios do CONTRAT ADO será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legis lação do Programa Naciona l de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONT RATADO (A) 
receberá o va lor total de R$ ______ <----------~ 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsáve l pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cá lc ulo do preço já devem estar Incluídas as despesas com frete, recursos h umanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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As despesas decorrentes do presente contrato corr-erão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 33.90.30 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONT RATANTE, após receber os documentos descritos na C láusu la Quarta, alín ea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamen to de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabi lidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricu ltura Familiar para 
Al imentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzi ndo esta responsabi lidade à f iscal ização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar uni latera lmente o contrato para melhor adequação às fina l idades de 
Interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratua l ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fisca lizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução tota l ou parcia l do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
cu lpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equlllbrlo econômico-financeiro, garantindo
lhe o aumento da rem uneração respectiva ou a indenização por despesas já rea lizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventua lmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras ent idades desig nadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCI MA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ai nda, pela chamada pública n .0 001/2021, pela Resolução 
CD/FNDE n° 04/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os 
seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qua lquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá va l idade se enviada mediante regist ro de recebimento ou 
por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização prel iminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicia l ou extrajudicial, nos 
seg u intes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assi natura até a ent rega tota l dos prod utos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ___ de dezembro de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Oeiras para dirim ir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assi m , justos e contratados, assina m o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nazaré do Pia uí, __ de ____ de 2021. 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 
1. __________________ _ 

2. -------------------
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO 

PESQUISA DE PREÇO 

PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de 
agroquímicos). 

* Preço pago ao fornecedor da agr icultu ra familia r. 

Os prod utos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas 
características descritas no edital de chamada pública. Na pesq uisa de preços, observar 
o Artigo 29 da Resolução FNDE n° 4/2015, para a seleção de mercado e definição do 
preço de aquisição. Prioriza r os mercados da agricultura fam il ia r como fei ras livres e 
outros. Na defin ição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou dos Empreendedores Fami liares Rurais ou suas orga nizações, a Entidade 
Executara deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, 
embalagens, enca rgos e quaisquer out ros necessários para o fo rneci mento do produto . 
Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de 
aquisição. 

Produtos Orgâ n icos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquím icos). rr-r-r,-, 
* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

A Entidade Executara que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos 
orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) 
em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei n° 
12.512, de 14 de outubro de 2011. (Resolução n° 26/2013, Art. 29: §2°) . 

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses 
mercados. Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas 
características descritas no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar 
o Artigo 29 da Resolução FNDE n° 4/2015, para a seleção de mercado e definição do 
preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e 
outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade 
Executara deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete , 
embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de 
aqu isição. 
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ANEXO III 

MODELO DE PRO.JETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

Assinatura do Representtmte do 
G rupo Formal 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

8 . Organizado por Entidade Artlculadom 
()Sim() N ão 

1. Nome 
do 
Agricultor 

~•~mlllll r 

6 . Nome do representante e e-mail 

1 . ldentiflc:.çf,o do 
Agricultor {e) Familiar 

9 .Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

Ili· RELAÇA.O OE FORNECEOORES E PROOUTOS 

5 . NºAg6ncla 
6 . N ºConta 
Correnta 

4 . Quantidade 5 . Preço de Aquisição" ll.Jnidade ii:f" 
Total 
e,grleultor 

Total 
agricultor 

Total 
agrleultor 

Totel 
,ogrlcultor 

Total 
agricultor 

Total 
agrleunor 
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1. 
Prodlio 2. Unidade 3. Quantidade 
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4. Preçolllnidade 5. Valor Total por Produto 

Total do projeto· 

6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as info~es acima conferem com as rondições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mall: 
CPF· 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo lnfonnal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

08S; • Preço publlçado no 
Edita l n xxxl,oocx (o m esmo 
que oom1ta ne çhemede 
pübllea). 

Endereço 

Nom11 do R e pr1111en1ante Legal 

1 O. Nº dll Ag&ncla 

Munlç/plo 

~~~~7',,:n~':; da ac:ordo oom aa oondiç,õas ealabeleâdaa neste projeto e que aa inlormaç,õas ac:ima oonferem oom aa oondiçiões de 

Looal e 
Data: 
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